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PARECER SEI Nº 107/2018/CAT/PGACTP/PGFN-MF

 

PARECER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE
HIPÓTESE QUE JUSTIFIQUE QUALQUER
GRAU DE SIGILO.  LAI – LEI Nº 12.527, DE 18
DE NOVEMBRO DE 2011. DECRETO Nº 7.724,
DE 16 DE MAIO DE 2012.
AUSÊNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA;
PAGAMENTO; CONTRIBUIÇÕES AOS REGIMES
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS – RPPS.
Ressarcimento ao Fundo Constitucional do DF, pelo
Governo do Distrito Federal. Contribuições do Plano de
Seguridade do Servidor. Valores indevidamente
transferidos ao GDF. Polícia civil, polícia militar e corpo
de bombeiros do Distrito Federal. Acórdãos
1.316/2009-TCU e 1.633/2016-TCU. Inexistência de
natureza tributária.
Processo SEI nº 00688.000982/2018-95
 
 

I

 

1. Trata-se de pedido de auxílio formulado pelo Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
Advocacia-Geral da União, encaminhado por intermédio do Ofício n. 68/2018/DEAEX/CGU/AGU, de 13 de
setembro de 2018, no qual anexam cópia do Ofício nº 1-367/2018-TCU/Semag, de 11 de setembro de 2018,
tratando de ressarcimento ao Fundo Constitucional do DF, pelo Governo do Distrito Federal, de valores
indevidamente transferidos a título de Contribuições do Plano de Seguridade do Servidor, tendo sido
encaminhada à Coordenação-Geral de Assuntos Tributários (CAT), com objetivo de esclarecer a natureza
jurídica dos valores repassados e, eventuais, consequências.

2. À Coordenação-Geral de Assuntos Tributários cabe a análise apenas quanto a aspectos jurídicos
de matéria tributária, da dívida ativa e aduaneira, os quais guardem pertinência com sua competência regimental,
nos termos dos artigos 22, 23 e 24 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014.

II

3. Vários questionamentos foram levantados no Ofício nº 1-367/2018-TCU/Semag, de 11 de
setembro de 2018, sendo premissa para análise dos demais a avaliação quanto à natureza jurídica dos valores
indevidamente repassados ao Governo do Distrito Federal, em virtude do Acordão nº 1.316/2019-TCU.

4. A remuneração dos policiais civis, militares e do corpo de bombeiros é realizada pelo Fundo
Constitucional do Distrito Federal (FCDF), instituído pela Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, cujo
lastro é o art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal. Os recursos aportados no referido fundo são da União, o

Parecer 107 (1186012)         SEI 00688.000982/2018-95 / pg. 1



que deixa claro que os servidores da segurança do Distrito Federal não são pagos pelo Governo do Distrito
Federal (GDF). A discussão do sujeito ativo das Contribuições do Plano de Seguridade do Servidor foi tratada
no Parecer PGFN/CAT nº 1.343/2017, no qual foi esclarecido que a União é o sujeito ativo da referida
contribuição, a partir de diversas manifestações anteriores da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e de
entendimento firmado em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

5. Vale a transcrição do art. 1º, § 3º da Lei nº 10.633, de 2002, dispositivo que determina o
processamento das folhas da segurança do Distrito Federal pela União:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, de natureza
contábil, com a finalidade de prover os recursos necessários à organização e manutenção
da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem
como assistência financeira para execução de serviços públicos de saúde e educação,
conforme disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal.
[...]
§ 3º As folhas de pagamentos da polícia civil, da polícia militar e do corpo de
bombeiros militar do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro
Nacional, deverão ser processadas através do sistema de administração de
recursos humanos do Governo Federal, no prazo máximo de cento e oitenta dias,
contado a partir da publicação desta Lei, sob pena de suspensão imediata da
liberação dos recursos financeiros correspondentes.
 

6. Ocorre que, no Acordão nº 1.316/2009-TCU, foi determinado ao Ministério da Fazenda, como
órgão gestor do Fundo Constitucional do Distrito Federal, que destinasse os recursos da contribuição do Plano
de Seguridade do Servidor ao Governo do Distrito Federal. Tal decisão foi revertida apenas com o Acórdão nº
1.633/2016-TCU, no qual o Tribunal reconheceu o equivoco da decisão anterior e orientou para que os recursos
deixassem de ser repassados e os valores indevidamente pagos fossem recuperados.

7. Além da previsão legal, é possível afirmar que a responsabilidade efetiva pelo pagamento da folha
da segurança do Distrito Federal é da União, uma vez que ela exerce a gestão do FCDF, como bem exposto na
Nota Técnica nº 01/2016/CONTA/COCEF/SPOA/SE/MF, de 30 de setembro de 2016, cujo teor
transcrevemos:

15. O FCDF opera no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), por meio
do órgão 25915, que se encontra na estrutura do Ministério da Fazenda. É acompanhado
pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva,
na condição de órgão setorial dos sistemas de planejamento, orçamento administração
financeira e contabilidade.
 

8. No âmbito da Coordenação-Geral de Assuntos Tributários, o Parecer PGFN/CAT nº 271/2007
foi esclarecedor ao afirmar que não existe transferência de recursos da União para o Governo do Distrito Federal
para pagamento dos servidores da segurança, uma vez que o FCDF paga diretamente com recursos do Tesouro
Nacional.

9. Assim, os recursos de Contribuições do Plano de Seguridade do Servidor dos servidores da
segurança eram retidos pela União e repassados ao Governo do Distrito Federal, como exposto no Ofício nº 1-
367/2018-TCU/Semag, de 11 de setembro de 2018, e cujo trecho vale a transcrição:

Cabe destacar também que, após a retenção das contribuições previdenciárias, os
pagamentos de tais obrigações tributárias foram realizados por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU), cujo destinatário era o GDF, ao invés da União.

10. A relação tributária ocorre, em regra, entre Fisco e Contribuinte. No caso, os contribuintes são os
servidores da Segurança e o Fisco é a União, sendo o fato gerador a percepção de remuneração, nos termos do
art. 4º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, como bem exposto nos Pareceres PGFN/CAT nº
1.891/2009, PGFN/CAT nº 1.832/2015 e PGFN/CAT nº 333/2016.

11. Não vamos entrar na discussão da natureza tributária da Contribuição do Plano de Seguridade do
Servidor, inegavelmente tributária, mas na discussão dos efeitos da retenção, por parte da União, dos valores
relativos à mencionada contribuição.
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12. A questão não é de retenção e repasse, mas de retenção pelo sujeito ativo do tributo, a União,
que retira o valor do tributo do sujeito passivo da obrigação, portanto, é possível falar que temos uma hipótese
de extinção da Contribuição do Plano de Seguridade do Servidor, por pagamento, nos termos do art. 156, I do
Código Tributário Nacional.

13. Assim, não é possível confundir a relação tributária entre servidor e União, sujeito ativo da
Contribuição do Plano de Seguridade do Servidor, com a transferência de valores do FCDF para o Governo do
Distrito Federal, ainda que o montante transferido tenha a mesma dimensão do valor arrecadado pela União a
título de CPSS dos servidores da segurança do Distrito Federal.

14. Desse modo, é possível afirmar que a extinção das relações tributária ocorre com o pagamento
pelos servidores da Contribuição do Plano de Seguridade do Servidor, realizado com a retenção do valor pela
própria União, portanto, a relação entre União, gestora do FCDF, e Governo do Distrito Federal não é tributária.

III

15. Dessa forma, em face dos argumentos expostos ao longo do presente Parecer, respondendo
objetivamente aos questionamentos formulados pelo Tribunal de Contas da União, entendemos que os valores
retidos dos servidores e militares da segurança do DF em relação a  Contribuição do Plano de Seguridade do
Servidor e repassados ao Governo do Distrito Federal, não possuem natureza tributária, uma vez que a relação
tributária estaria extinta com a retenção realizada pela própria União, enquanto gestora do FCDF, nos termos do
art. 156, I do Código Tributário Nacional, ficando prejudicados os demais questionamentos no âmbito da
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários.

16. Superada a questão de análise quanto a natureza tributária, restam inúmeros questionamentos
quanto aos procedimentos a serem adotados para recuperação dos valores indevidamente repassados ao
Governo do Distrito Federal, razão pela qual propomos o encaminhamento do presente expediente
à Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e à Procuradoria-Geral Adjunta  Fiscal e
Financeira.

17. À consideração

18. COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, em 25 de setembro de 2018.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ÊNIO ALEXANDRE GOMES BEZERRA

Procurador da Fazenda Nacional
 
 
Index: Consultas 3.2 AUSÊNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA  / 6.3.1 PAGAMENTO /
8.2.2.2 CONTRIBUIÇÕES AOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS – RPPS.

 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Alexandre Gomes Bezerra
da Silva, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 26/09/2018, às 11:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1186012 e o código CRC 85190FD6.

Referência: Processo nº 00688.000982/2018-95 SEI nº 1186012
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários

 

DESPACHO

 

Processo nº 00688.000982/2018-95

 

De acordo com o Parecer 107 (1186012), de autoria do Dr. Ênio Alexandre.

À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária,
com sugestão de envio ao DEAEX/CGU/AGU, à CDA e à CAF, por intermédio de suas respectivas
Adjuntorias.  

 

Brasília, 26 de setembro de 2018.

 
Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos

Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários
 

Documento assinado eletronicamente por Núbia Nette Alves Oliveira de
Castilhos, Coordenador(a)-Geral de Assuntos Tributários, em
26/09/2018, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1195294 e o código CRC 3759BB85.

Referência: Processo nº 00688.000982/2018-95. SEI nº 1195294
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

DESPACHO

 

Processo nº 00688.000982/2018-95

 

Estou de acordo com o Despacho PGACTP-CAT 1195294 e, portanto, APROVO o Parecer
107 (1186012).

A seguir, rogo ao Apoio da CAT/PGFN a gentileza de levar a efeito os encaminhamentos
propostos, mormente a confeção e o envio de resposta ao DEAEX/CGU/AGU.

Desde logo, abro o presente processo eletrônico à PGDAU e à PGACFFS para que decidam
sobre eventuais encaminhamentos às respectivas Coordenações-Gerais competentes, cf. proposto.

Brasília, 26 de setembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral
Junior, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 26/09/2018, às 13:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1195926 e o código CRC 0A014A2E.

Referência: Processo nº 00688.000982/2018-95. SEI nº 1195926

Despacho PGACTP 1195926         SEI 00688.000982/2018-95 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

































































































































	Parecer 107 (1186012)
	Despacho PGACTP-CAT 1195294
	Despacho PGACTP 1195926

